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TERMO	DE	REFERÊNCIA

1. DO	OBJETO

1.1. O	 objeto	 é	 o	 fornecimento	 de	 água	 potável	 e	 coleta	 de	 esgoto	 para	 o	 Hospital	 Universitário	 Antônio	 Pedro	 HUAP-
UFF/EBSERH	 -	 filial	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 -	 EBSERH,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	 exigências
estabelecidas	neste	instrumento.

1.2. O	fornecimento	de	água	potável	e	coleta	de	esgoto	deverá	atender:

1.2.1. Instalação	situada	na	Rua	Marques	do	Paraná	303	-	Centro	-	Niterói	-	RJ,	CEP	24033-900.

2. 	JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. A	contratação	de	empresa	para	o	fornecimento	de	água	potável	e	coleta	de	esgoto	para	o	Hospital	Universitário	Antônio
Pedro	HUAP-UFF/EBSERH,	visando	atender	as	necessidades	dos	servidores,	profissionais,	colaboradores,	pacientes	residentes	e	demais
frequentadores,	 é	 indispensável	 e	 obrigatória	 para	 permitir	 o	 funcionamento	 do	mesmo,	 bem	 como	 para	 proporcionar	 execução	 das
atividades	para	qual	o	hospital	se	propõe.

3. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1. 	 	 A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo,	 conforme	 constante	 no	 Estudo	 Preliminar,	 abrange	 a	 prestação	 de	 serviço	 de
fornecimento	de	água	potável	e	coleta	de	esgoto	para	o	Hospital	Universitário	Antônio	Pedro	HUAP-UFF/EBSERH.

4. DA	CLASSIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS	E	FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

4.1. Trata-se	de	serviço	comum	de	caráter	continuado	sem	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva,	a
ser	contratado	mediante	dispensa	de	licitação.

4.2. Os	serviços	a	serem	contratados	enquadram-se	nos	pressupostos	do	Decreto	n°	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	não	se
constituindo	em	quaisquer	das	atividades,	previstas	no	art.	3º	do	aludido	decreto,	cuja	execução	indireta	é	vedada.

4.3. A	 prestação	 dos	 serviços	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a	 Administração
Contratante,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta.

5. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

5.1. A	CONTRATADA	deverá	observar	as	Resoluções	Normativas	vigentes	relacionadas	ao	assunto.

5.2. As	obrigações	da	Contratada	e	Contratante	estão	previstas	neste	TR.

6. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

6.1. A	execução	do	serviço	seguirá	a	seguinte	dinâmica:

6.2. Fornecimento	 de	 água	 potável	 e	 coleta	 de	 esgoto	 para	 o	 Hospital	 Universitário	 Antônio	 Pedro	 HUAP-
UFF/EBSERH,	 conforme	 localizações	 citadas	 neste	 termo	no	 Item	1.2.1,	 e	 respectivos	 dados	 constantes	 na	 fatura	 atual,	 vinculada	 ao
CNPJ:	15.126.437/0036-73	(UG:	155915).

6.3. Horário	de	atendimento:

6.3.1. Para	todos	os	efeitos,	o	objeto	descrito	para	contratação	deverá	ser	prestado	24	(vinte	e	quatro)	horas	por	dia,	7	(sete)	dias
por	semana,	durante	a	vigência	do	contrato,	salvaguardados	os	casos	de	interrupções	programadas.

7. 	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

7.1. Dos	atores	que	participarão	da	gestão	de	contrato:

7.1.1. Gestor	do	Contrato;

7.1.2. Fiscalização	Técnica;

7.1.3. Fiscalização	Administrativa;

7.1.4. Os	 atores	 acima	 mencionados	 poderão	 ser	 alterados,	 a	 critério	 da	 Contratante	 ou	 por	 impossibilidade	 destes	 na
permanência	da	função,	por	meio	de	Portaria	de	nomeação	específica.

7.2. A	 comunicação	 entre	 a	 Contratante	 e	 a	 Contratada	 será	 realizada:	 por	 meio	 eletrônico,	 via	 e-mail;	 por	 telefone	 e	 via
correspondência.

7.3. No	final	de	cada	período	de	avaliação,	a	Contratante,	por	meio	do	fiscal,	elaborará	um	relatório	final,	descrevendo	o	total
de	ocorrências	havidas	durante	o	período.	A	avaliação	será	mensal	e	o	relatório	deve	ser	entregue	pelos	fiscais	antes	do	pagamento	da
fatura.

7.4. Avaliação	 mensal	 contratual:	 mensalmente,	 os	 fiscais	 de	 contrato	 realizarão	 relatório	 qualitativo	 relativo	 aos	 serviços
prestados,	 conforme	 formulário	 padrão	 da	 Contratante	 para	 avaliação	 gerencial	 e	 acompanhamento,	 os	 quais	 serão	 levados	 em
consideração	para	fins	de	avaliação	quanto	à	renovação	contratual	e	ações	gerenciais	visando	a	melhoria	da	qualidade	dos	serviços.Termo de Referência - SEI 57560962         SEI 23818.001776/2026-85 / pg. 1



7.5. As	 sanções	 e	 respectivos	 procedimentos	 para	 aplicação	 estão	 previstos	 neste	 Termo	de	Referência,	 no	Regulamento	 de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	e	na	Instrução	Normativa	n°	05	de	2017.

7.6. Os	critérios	de	pagamento	estão	previstos	neste	Termo	de	Referência.

8. ENQUADRAMENTO	DO	OBJETO	COMO	COMUM

8.1. Trata-se	de	serviço	comum	de	caráter	continuado	sem	fornecimento	de	mão	de	obra	em	regime	de	dedicação	exclusiva,	a
ser	contratado	na	modalidade	dispensa	de	licitação.

8.2. Os	serviços	a	serem	contratados	enquadram-se	nos	pressupostos	do	Decreto	n°	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	não	se
constituindo	em	quaisquer	das	atividades,	previstas	no	art.	3º	do	aludido	decreto,	cuja	execução	indireta	é	vedada.

9. VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO	(REFERENCIAL)

9.1. Os	valores	foram	obtidos	das	últimas	doze	faturas	de	energia	elétrica,	conforme	documento	anexo.	O	valor	estimado	anual
é	de	R$2.815.338,78	(dois	milhões,	oitocentos	e	quinze	mil	trezentos	e	trinta	e	oito	reais	e	setenta	e	oito	centavos).	

9.2. O	detalhamento	da	pesquisa	de	preço	encontra-se	no	Estudo	TÉCNICO	PRELIMINAR	(SEI	nº	57560239).

10. VIGÊNCIA	CONTRATUAL

10.1. O	prazo	de	vigência	estará	determinado	no	Contrato.

10.2. A	cada	12	(doze)	meses	de	execução	contratual	serão	formalmente	avaliados	os	seguintes	aspectos:

10.3. Regular	prestação	dos	serviços,	consoante	relatório	que	discorra	sobre	a	execução	do	contrato;

10.4. Justificativa	e	motivo,	por	escrito,	de	que	a	Administração	mantém	interesse	na	continuidade	do	serviço;

10.5. Comprovação	de	que	o	valor	do	contrato	permanece	economicamente	vantajoso	para	a	Administração;	e

10.6. Manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada.

11. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

11.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 contratuais	 e	 os
termos	de	sua	proposta;

11.2. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,	 anotando	 em	 registro
próprio	as	falhas	detectadas,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	empregados	eventualmente	envolvidos,	e	encaminhando	os
apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

11.3. Notificar	a	Contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	constatadas	no	curso
da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se	que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as	mais	adequadas;

11.4. Pagar	 à	 Contratada	 o	 valor	 resultante	 da	 prestação	 do	 serviço,	 no	 prazo	 e	 condições	 estabelecidas	 neste	 Termo	 de
Referência;

11.5. Efetuar	 as	 retenções	 tributárias	 devidas	 sobre	 o	 valor	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 da	 contratada,	 no	 que	 couber,	 em
conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017.

11.6. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	Contratada,	tais	como:

11.6.1. Exercer	 o	 poder	 de	 mando	 sobre	 os	 empregados	 da	 Contratada,	 devendo	 reportar-se	 somente	 aos	 prepostos	 ou
responsáveis	por	ela	indicados,	exceto	quando	o	objeto	da	contratação	previr	o	atendimento	direto,	tais	como	nos	serviços	de	recepção	e
apoio	ao	usuário;

11.6.2. Direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	nas	empresas	Contratadas;

11.6.3. Considerar	os	trabalhadores	da	Contratada	como	colaboradores	eventuais	do	próprio	órgão	ou	entidade	responsável	pela
contratação,	especialmente	para	efeito	de	concessão	de	diárias	e	passagens.

11.7. Fornecer	por	escrito	as	informações	necessárias	para	o	desenvolvimento	dos	serviços	objeto	do	contrato;

11.8. Realizar	avaliações	periódicas	da	qualidade	dos	serviços,	após	seu	recebimento;

11.9. Cientificar	o	órgão	de	representação	 judicial	da	Advocacia-Geral	da	União	para	adoção	das	medidas	cabíveis	quando	do
descumprimento	das	obrigações	pela	Contratada;

11.10. Arquivar,	 entre	 outros	 documentos,	 projetos,	 "as	 built",	 especificações	 técnicas,	 orçamentos,	 termos	 de	 recebimento,
contratos	e	aditamentos,	relatórios	de	inspeções	técnicas	após	o	recebimento	do	serviço	e	notificações	expedidas;

12. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

12.1. Executar	 os	 serviços	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 sua	 proposta,	 com	 a	 alocação	 dos
empregados	necessários	 ao	perfeito	 cumprimento	das	 cláusulas	 contratuais,	 além	de	 fornecer	 e	 utilizar	 os	materiais	 e	 equipamentos,
ferramentas	e	utensílios	necessários,	na	qualidade	e	quantidade	mínimas	especificadas	neste	Termo	de	Referência	e	em	sua	proposta;

12.2. Reparar,	corrigir,	remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os
serviços	efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;

12.3. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano	causado	à
União	ou	à	entidade	federal,	devendo	ressarcir	imediatamente	a	Administração	em	sua	integralidade,	ficando	a	Contratante	autorizada	a
descontar	da	garantia	ou	dos	pagamentos	devidos	à	Contratada,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

12.4. Utilizar	empregados	habilitados	e	com	conhecimentos	básicos	dos	serviços	a	serem	executados,	em	conformidade	com	as
normas	e	determinações	em	vigor;

12.5. Vedar	 a	 utilização,	 na	 execução	dos	 serviços,	 de	 empregado	que	 seja	 familiar	 de	 agente	público	 ocupante	de	 cargo	 em
comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto	n°	7.203,	de	2010;Termo de Referência - SEI 57560962         SEI 23818.001776/2026-85 / pg. 2



12.6. Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 a	 empresa
contratada	 deverá	 entregar	 ao	 setor	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato,	 até	 o	 dia	 trinta	 do	mês	 seguinte	 ao	 da	 prestação	 dos
serviços,	os	seguintes	documentos:

12.6.1. Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;

12.6.2. certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;

12.6.3. certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Municipal	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;

12.6.4. certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	

12.6.5. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT,	conforme	alínea	"c"	do	item	10.2	do	Anexo	VIII-B	da	IN	SEGES/MP	n.
5/2017;

12.7. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	das	 obrigações	previstas	 em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo	de	Trabalho	 ou
equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as
demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	à	Contratante;

12.8. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou	acidente	que	se
verifique	no	local	dos	serviços.

12.9. Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pela	Contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-lhes	o	acesso,	a
qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	empreendimento.

12.10. Paralisar,	 por	 determinação	 da	 Contratante,	 qualquer	 atividade	 que	 não	 esteja	 sendo	 executada	 de	 acordo	 com	 a	 boa
técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.

12.11. Promover	 a	 guarda,	 manutenção	 e	 vigilância	 de	 materiais,	 ferramentas,	 e	 tudo	 o	 que	 for	 necessário	 à	 execução	 dos
serviços,	durante	a	vigência	do	contrato.

12.12. Promover	a	organização	técnica	e	administrativa	dos	serviços,	de	modo	a	conduzi-los	eficaz	e	eficientemente,	de	acordo
com	os	documentos	e	especificações	que	integram	este	Termo	de	Referência,	no	prazo	determinado.

12.13. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as	 determinações	 dos
Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina.

12.14. Submeter	previamente,	por	escrito,	à	Contratante,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos	métodos	executivos
que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo.

12.15. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de	 aprendiz	 para	 os
maiores	de	quatorze	anos;	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;

12.16. Manter	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

12.17. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência
ou	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	bem	como	as	regras	de	acessibilidade	previstas	na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se
beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

12.18. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

12.19. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 as	 normas	 de	 segurança	 da
Contratante;

12.20. Prestar	 os	 serviços	 dentro	 dos	 parâmetros	 e	 rotinas	 estabelecidos,	 fornecendo	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos	 e
utensílios	em	quantidade,	qualidade	e	 tecnologia	adequadas,	com	a	observância	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e
legislação;

12.21. Prestar	os	serviços	públicos	de	fornecimento	de	água	potável	de	acordo	com	os	padrões	de	qualidade,	continuidade	e	de
pressão	na	rede,	de	acordo	com	a	legislação	em	vigor	e	com	as	regras	constantes	no	contrato	de	prestação	de	serviços	assinado	com	o
município.

12.22. Apresentar	na	fatura	informações	relativas	à	qualidade	e	quantidades	da	água	distribuída.

12.23. Comunicar	por	escrito	a	substituição	dos	equipamentos	de	medição,	indicando	a	leitura	do	medidor	retirado	e	do	instalado.

12.24. Realizar,	 a	 pedido	 do	 usuário,	 aferição	 do	 hidrômetro,	 podendo	 cobrar	 os	 custos	 decorrentes	 quando	 a	 variação	 não
exceder	os	limites	definidos	nas	portarias	do	INMETRO.

12.25. Em	caso	da	necessidade	de	uma	 interrupção	programada,	de	 longa	duração,	a	 concessionária	deve	comunicar	a	HUAP-
UFF/EBSERH,	por	escrito,	com	uma	antecedência	mínima	de	5	(dias)	úteis;

12.26. Em	 caso	 de	 interrupção	 momentânea,	 não	 programada,	 a	 concessionária	 deverá	 informar	 o	 motivo	 da	 interrupção	 ao
HUAP-UFF/EBSERH,	no	prazo	máximo	de	3	(três)	dias	após	o	ocorrido;

12.27. Deverá	 manter,	 diariamente,	 serviços	 de	 emergência	 para	 atendimento	 imediato	 de	 chamados	 para	 normalização	 do
fornecimento,	inclusive	nos	sábados,	domingos	e	feriados;

12.28. A	CONTRATADA	deverá	atender,	com	presteza	e	pontualidade,	a	qualquer	chamado	da	CONTRATANTE.

13. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

13.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam	observados	pela
nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	do
contrato;	não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	a	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.

14. 		CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO

14.1. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da	prestação	dos
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serviços,	 dos	 materiais,	 técnicas	 e	 equipamentos	 empregados,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito	 cumprimento	 do	 ajuste,	 que	 serão
exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	dos	art.	101	do	Regulamento	de	Licitações
e	Contratos	da	Ebserh.

14.2. O	representante	da	Contratante	deverá	ter	a	qualificação	necessária	para	o	acompanhamento	e	controle	da	execução	dos
serviços	e	do	contrato.

14.3. A	verificação	da	adequação	da	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	com	base	nos	critérios	previstos	neste	Termo	de
Referência.

14.4. A	fiscalização	do	contrato,	ao	verificar	que	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem	perda	da	qualidade
na	 execução	 do	 serviço,	 deverá	 comunicar	 à	 autoridade	 responsável	 para	 que	 esta	 promova	 a	 adequação	 contratual	 à	 produtividade
efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores	 contratuais,	 previstos	 no	 artigo	 110	 do	 Regulamento	 de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

14.5. A	conformidade	do	material/técnica/equipamento	a	ser	utilizado	na	execução	dos	serviços	deverá	ser	verificada	juntamente
com	 o	 documento	 da	 Contratada	 que	 contenha	 a	 relação	 detalhada	 dos	 mesmos,	 de	 acordo	 com	 o	 estabelecido	 neste	 Termo	 de
Referência,	informando	as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

14.6. O	 representante	 da	 Contratante	 deverá	 promover	 o	 registro	 das	 ocorrências	 verificadas,	 adotando	 as	 providências
necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.	

14.7. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada	ensejará	a	aplicação	de
sanções	administrativas,	previstas	neste	Termo	de	Referência	e	na	legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual.	

14.8. As	 atividades	 de	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 devem	 ser	 realizadas	 de	 forma	 preventiva,	 rotineira	 e
sistemática,	podendo	ser	exercidas	por	servidores,	equipe	de	fiscalização	ou	único	servidor,	desde	que,	no	exercício	dessas	atribuições,
fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em	razão	do	volume	de	 trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	 todas	as	ações
relacionadas	à	Gestão	do	Contrato.

14.9. Durante	a	execução	do	objeto,	o	 fiscal	 técnico	deverá	monitorar	constantemente	o	nível	de	qualidade	dos	 serviços	para
evitar	a	sua	degeneração,	devendo	intervir	para	requerer	à	CONTRATADA	a	correção	das	faltas,	falhas	e	irregularidades	constatadas.

14.10. O	 fiscal	 técnico	deverá	apresentar	ao	preposto	da	CONTRATADA	a	avaliação	da	execução	do	objeto	ou,	se	 for	o	caso,	a
avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.

14.11. Em	hipótese	alguma,	será	admitido	que	a	própria	CONTRATADA	materialize	a	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da
prestação	dos	serviços	realizada.

14.12. A	CONTRATADA	poderá	apresentar	justificativa	para	a	prestação	do	serviço	com	menor	nível	de	conformidade,	que	poderá
ser	 aceita	 pelo	 fiscal	 técnico,	 desde	 que	 comprovada	 a	 excepcionalidade	 da	 ocorrência,	 resultante	 exclusivamente	 de	 fatores
imprevisíveis	e	alheios	ao	controle	do	prestador.

14.13. Na	hipótese	de	comportamento	contínuo	de	desconformidade	da	prestação	do	serviço	em	relação	à	qualidade	exigida,	bem
como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	toleráveis	previstos	nos	indicadores,	além	dos	fatores	redutores,	devem	ser	aplicadas	as
sanções	à	CONTRATADA	de	acordo	com	as	regras	previstas	no	ato	convocatório.

14.14. O	 fiscal	 técnico	poderá	realizar	avaliação	diária,	 semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	escolhido	seja	suficiente	para
avaliar	ou,	se	for	o	caso,	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços.

14.15. A	conformidade	do	material	a	ser	utilizado	na	execução	dos	serviços	deverá	ser	verificada	juntamente	com	o	documento	da
CONTRATADA	que	contenha	sua	relação	detalhada,	de	acordo	com	o	estabelecido	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	informando
as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

14.16. As	disposições	previstas	nesta	cláusula	não	excluem	o	disposto	no	Anexo	VIII	da	Instrução	Normativa	SLTI/MP	nº	05,	de
2017,	aplicável	no	que	for	pertinente	à	contratação.

14.17. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,	 inclusive	 perante
terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios	 redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material
inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica	 corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	 de	 seus	 agentes,
gestores	e	fiscais.	

15. DO	RECEBIMENTO	E	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO

15.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	ocorrerá	mensalmente,	no	momento	que	a	concessionária	realizar	a	leitura	do	consumo
através	da	verificação	no	Hidrômetro	(medidor	de	consumo	de	água)	instalado	na	unidade	consumidora	(CONTRATANTE).

15.2. No	prazo	de	até	5	dias	corridos	da	emissão	da	 fatura,	 cada	 fiscal	ou	a	equipe	de	 fiscalização	deverá	elaborar	Relatório
Circunstanciado	em	consonância	com	suas	atribuições,	e	encaminhá-lo	ao	gestor	do	contrato.	

15.2.1. Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	relatório	circunstanciado	deverá	conter	o	registro,	a	análise	e	a
conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do	contrato,	em	relação	à	fiscalização	técnica	e	administrativa	e	demais	documentos	que
julgar	necessários,	devendo	encaminhá-los	ao	gestor	do	contrato	para	recebimento	definitivo.

16. DO	PAGAMENTO

16.1. O	 pagamento	 será	 realizado	 no	 prazo	 de	 vencimento	 indicado	 na	 fatura	 emitida	 pela	CONTRATADA,	 através	 de	 ordem
bancária,	de	acordo	com	as	exigências	administrativas	em	vigor.

16.2. O	pagamento	somente	será	autorizado	depois	de	efetuado	o	“atesto”	pelo	servidor	competente,	devidamente	acompanhada
das	comprovações	mencionadas	no	item	2	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MPDG	nº	5/2017.

16.3. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

16.4. Antes	 do	 pagamento,	 o	 Contratante	 realizará	 consultas	 para	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da
Contratada,	imprimindo	e	juntando	os	resultados	ao	processo	de	pagamento.

16.4.1. Serão	efetuadas	as	seguintes	consultas:
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16.4.1.1. Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;

16.4.1.2. Cadastro	Informativo	de	créditos	não	quitados	do	setor	público	federal	–	CADIN;

16.4.1.3. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

16.4.1.4. Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Ato	de	Improbidade	Administrativa;

16.4.1.5. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	–	CEIS;

16.4.1.6. Certidão	Negativa	de	Inidôneos	–	TCU.

16.5. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 contratada,	 será	 providenciada	 sua	 advertência,	 por
escrito,	para	que,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá
ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.

16.6. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos	 órgãos
responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento
a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.	

16.7. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do
processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa.

16.8. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do
contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.	

16.9. Somente	 por	motivo	 de	 economicidade,	 segurança	 nacional	 ou	 outro	 interesse	 público	 de	 alta	 relevância,	 devidamente
justificado,	em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante,	não	 será	 rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	contratada
inadimplente	no	SICAF.

17. REAJUSTE

17.1. Os	preços	serão	reajustados	de	acordo	com	as	tarifas	de	fornecimento	de	água	potável	vigentes	e	estabelecidas	pelo	órgão
regulamentador.

18. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

18.1. Pela	 inexecução	 total	 ou	parcial	 do	 contrato	 a	EBSERH	poderá,	 garantido	o	 regular	processo	administrativo,	 aplicar	 ao
contratado	as	seguintes	sanções:

18.1.1. Advertência;

18.1.2. Multa	de:

18.1.2.1. até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato/empenho,	no	caso	de	inexecução	total	do	objeto;

18.1.2.2. em	caso	de	 inexecução	parcial,	a	multa	compensatória,	no	mesmo	percentual	do	subitem	acima,	será	aplicada	de	 forma
proporcional	à	obrigação	inadimplida.

18.1.2.3. 0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas	1	e	2,	abaixo.

18.1.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	EBSERH,	por	prazo	não	superior	a	2
(dois)	anos.

18.1.4. Se	a	multa	aplicada	 for	 superior	ao	valor	da	garantia	prestada,	além	da	perda	desta,	 responderá	o	contratado	pela	 sua
diferença,	que	será	descontada	dos	pagamentos	eventualmente	devidos	pela	Ebserh	ou	cobrada	judicialmente.

18.2. As	 sanções	 de	 advertência	 e	 suspensão	 poderão	 ser	 aplicadas	 juntamente	 com	a	 de	multa,	 devendo	 a	 defesa	 prévia	 do
interessado,	no	respectivo	processo,	ser	apresentada	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	a	contar	da	notificação	da	instauração	do	processo
administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	obrigação	contratual.

18.3. Poderá	ser	emitida	GRU	–	Guia	de	Recolhimento	da	União	para	pagamento	da	multa	devida	pela	contratada.

18.4. A	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 a	 EBSERH	 poderá
também	ser	aplicada	à	empresa	ou	ao	profissional	que:

18.4.1. Tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

18.4.2. Tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

18.4.3. Demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	EBSERH	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados.

18.4.4. Convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta,	não	celebrar	o	contrato;

18.4.5. Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

18.4.6. Apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

18.4.7. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

18.4.8. Não	mantiver	a	proposta;

18.4.9. Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

18.4.10. Comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública	 previstos	 na	 Lei
12.846/2013.

18.5. O	 HUAP-UFF/EBSERH	 informará	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicada	 aos	 contratados	 de	 forma	 a	 manter
atualizado	o	CEIS	-	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/13,	bem	como	no	SICAF	-	Sistema
de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores.
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18.6. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter
educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Administração,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.

18.7. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:

18.8. 	

Tabela	1
	

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

	
	

Tabela	2
	

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	conseqüências	letais,	por	ocorrência; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por	unidade
de	atendimento; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:

4 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do	serviço,	por	funcionário
e	por	dia; 01

5 Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Termo	de	Referência	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,	após
reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência.

03
	

19. RESCISÃO	CONTRATUAL

19.1. A	rescisão	do	Contrato	se	dará	de	acordo	com	a	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	EBSERH,	Título	IV,	Capítulo	III,
seção	II,	Art.115	e	116.

20. ASSINATURAS

20.1. Equipe	de	Planejamento	da	Contratação:

	
(Assinado	Eletronicamente)

CAIO	AUGUSTO	DE	SOUZA	
Engenheiro	Civil

	

(Assinado	Eletronicamente)
IZABELLA	LOU	NOGUEIRA	SALVADOR	

Engenheira	Eletricista
	
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Caio	Augusto	De	Souza,	Engenheiro(a)	Civil,	em	29/01/2026,	às
16:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Izabella	Lou	Nogueira	Salvador,	Engenheiro(a)	Eletricista,	em
29/01/2026,	às	16:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57560962	e	o	código
CRC	200B07DD.

Referência:	Processo	nº	23818.001776/2026-85 SEI	nº	57560962
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